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N0 SUUSTITUTIVO N° O, AO PROJETO DE LEI N° 381/2010

Dispõe sobre a Municipalidade publicar,
em seu site oficial e em todas as
Unidades Básicas de Saúde, relação dos
medicamentos de uso contínuo e insumos
disponíveis, daqueles em falta e o local
onde encontrá-Ios na Rede Municipal de
Saúde e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:

Art. 1° - Fica obrigada a Municipalidade publicar
no seu Site Oficial e em todas as Unidades Básicas de Saúde da Rede
Municipal, em local visível e de fácil acesso à leitura, a .relação de
medicamentos de uso contínuo e insumos disponíveis e daqueles que
estão em falta, bem como o local onde encontrá-los na Rede Municipal
de Saúde.

Art. 2° - A informação sobre a falta de
medicamento de uso contínuo e insumos somente. sairá do 1/ site oficial
da Prefeitura Municipal de Sorocaba" quando se confirmar que foi
restabelecido o seu fornecimento.

Art. 3° - A municipalidade disponibilizará a
população informações de como proceder e como formalizar tais
reclamações perante a falta de medicamentos;
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Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas
no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

S/S., 11 de novembro de 2010..

Claudemir José Justi
Vereador
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NO JUSTIFICATIVA:

Este substitutivo ao Projeto de Lei 381/2010 tem o
objetivo de adequar tal proposição, que tem a finalidade de trazer mais
informação ao usuário de medicamentos de uso contínuo e outros
insumos, para aqueles que utilizam os serviços prestados na rede
municipal de saúde, proponho esta lei, sabendo que tais solicitações
são de extrema importância para muitos cidadãos do município de
Sorocaba, que em determinados casos deixam de receber informações
de grande valia em relação a determinados medicamentos.

A informação é .um direito de todo o cidadão,
garantido pela Constituição Federal, como um Direito Fundamental, e
no que tange a saúde da população entendemos ser mais que um dever
das autoridades competentes pela área, pois é sabido que com respeito,
dedicação e informação, iremos contribuir para a melhoria da
qualidade de vida da nossa população, portanto adotando medidas
como as que se encontram previstas neste projeto de lei, traremos mais
conforto ao usuário dos serviços de saúde em Sorocaba.

Ressaltando ainda, que os males conseqüentes das
doenças não cessam quando está em falta medicamento ou insumo
para controle, portanto é dever da Prefeitura Municipal, através da
Secretaria de Saúde manter estoques, ter esquemas preparados para
situações especiais, de forma que esta lei raramente deva ser aplicada.

S/S., 11 de novembro de 2010.

Claudemir é Justi
Vereador
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